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"Estabelece cobrança de preços pelo es~ 

cionamento de veículos na forma que 

l!Enciona". 

Professor CEiro DE AIMEIIlt'\. LllGE, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado de Sdo Paulo, no uso r1e suas atribuições legais, 

FAZ SABER Ç(JE A CÃMARA ~lJNICIPAL DE CRUZF1RO Amoveu 

E ELE SAOCinNA A Sm.JIN.!'E LEI: 

AR.1'IOO 1 º - o estncion.'l!OC:ntb r'e veículos em locais 
previa.'Tente detepninados, nos bens (.e uro ccrnum do çcvo, onc1e for permiti 

do, ficará sujeito ao pagamznto de preços, a serem fimdos por I:ecreto 

Executivo. 

derados: 
P~ tlN!ro - t-'a fixação dos preços serão consi 

1 - o t-.empo de duração de estacionarrento; 

2 - As condições ao local; e 

3 - !\$ características dos veículos. 

ARrIOO 22 - Passa a se constituir área de estaciona 

l!Ento regulamentado, para autaróveis, utilitários e notocicletas, as se 

guintes vias pÚblicas: 

I - Avenida Jorge Tibiriçá, trecho entre 
as Ruas capitão Naco e João l:bvaes; 

II - Avenida tl'.ajor Novaes, trecho entre 
as Ruas Engenheiro Antonio Penido e Dr. Celestino; 

III - Avenida Major Hcrrn:ígenes, trecho 

entre as Ruas Engenheiro Antonio Penido e Avenida Nesralla Rubcz; 

IIT - Rua capitão Neco, trecho entre a::; 

Ruas Engenheiro Antonio Penido e coronel .Jrx,é de castro. 

Pl\R~ 12 - Além da área dp que trata este artigo , 

outras poderão ser estabelecidas por Decreto Executivo, quando justificada 
sua implantação. 
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, ~ .29. - A área definida neste artigo paderá ser. 
alterada ou inpl.antada gradativamente pelo Chefe do Poder EHecutivo, ªtrA 
vês de Decreto, desde que· juStifique ,a nedlda.. . ,. • . . , , 

4 ' ' . 

IA!li, será recollµ.da aos C>fms.da Prefeitura CXJlll) Receita do f.tlnic!pio. . . . - . . ' ' . . . . . 

" 
· ' ~ tlUm - A receita obtida será utilizada na 

cobertura das despesas da Diviaão de Transito do RJnic!pio cem a. ellE!CUÇ!o 
destes e de outros' serviços, e o restante aerá destinado para a GJarda 

Mirim e para a secretar.ia f.tlnicipal de Pranoção locial , que o distribJirá 

às entidades locais necessitadas. 

ARl'IGO 4R - O Chefe do Poder EKecutivo rtmicipal 

xará nomes regulalilentares para o.xiprim:!l'lto desta Iei, dentrO de 60 

senta) dias da sua J;\lblicação. 

O:uzeilo, 11 de R>; bode 1.991 

bai -
(se.!, 

Publicada na Seca!taria da Pref•itura Mmicipal de cru -
zeiro, em 11 de now!ld:ixo de 1.991 • 
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